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GABINETE DA PREFEITA 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 125/2021. Processo 
Administrativo N°. 046/2021. Dispensa Emergencial nº 
033/2021. Partes: Município de Água Clara/ MS através da 

Fundo Municipal de Saúde e a empresa Gyromed Com e 
Distrb. De Medicamentos e Prod. Hospitalares Eireli- ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE KIT DE IMUNOCROMATOGRAFIA PARA 
DETECÇÃO QUALITATIVA ESPECÍFICA DE ANTÍGENOS DE 
SARS-COV-2, EM AMOSTRAS SWAB DE NASFARINGE PARA 
AMPLIAÇÃO DE TESTAGEM DA POPULAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
ÁGUA CLARA, NOS TERMOS DO ART 4° DA LEI 13.979*2020, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Valor Total: R$ 33.600,00 (Trinta e Três mil, 
seiscentos reais). Vigência: O prazo de vigência será de 06 
(seis) meses, de 12/05/2021 a 12/11/2021. Data: 
12/05/2021. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e o Fundo 
Municipal de Saúde – Claudio Manoel de Freitas Mathias. 
Empresa Contratada Gyromed Com e Distrb. De Medicamentos 
e Prod. Hospitalares Eireli- ME. – Gercicley Amaral de Oliveira. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 004/2021 AO 
CONTRATO N° 015/2019. Processo Administrativo N°. 
184/2018 Pregão Presencial 085/2018. Partes: Município 
de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde de 
Água Clara MS e a empresa Atitude Ambiental Ltda. Objeto: 

Aditivo de prazo e valor ao contrato 015/2019. Aditamento: 
Da quantidade e valor – A duração do instrumento de contrato 
celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 
(doze) meses, tendo seu início em 01/06/2021 e seu término 
em 01/06/2022. R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), 
sendo que o mensal é de R$ 4.500,00 (Quatro mil, quinhentos 
reais), que deverá ser pago conforme consta em contrato, nas 
mesmas datas anteriormente acertada. Fundamento legal: O 
presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 65, 
§1º da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
demais alterações posteriores correlatas. Data: 12/05/2021. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Saúde – Claudio Manoel de Freitas Mathias. 
Empresa Contratada: Atitude Ambiental Ltda.- Valdemar Jose 
Spielmann. 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto à contratação de empresa especializada para 
realizar teste hidrostático em cilindros de extintores portáteis, 

para atender as secretarias municipais. Ratifico a dispensa de 
licitação, em cumprimento às determinações contidas no art. 
26, da Lei retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
107/2021. DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 050/2021. EMPRESA 
NO MENOR VALOR: Império do Extintor Ltda. CNPJ: nº. 
37.578.918/0001-22. VALOR: R$ 1.200,00 (Um mil, duzentos 
reais).  

Água Clara – MS, 12 de maio de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 115/2021. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: Michael Jerry 
Andrew Saldanha Araoz. Objeto: Contrato temporário na 
função de Médico Plantonista, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: o valor 
inerente ao serviço efetivamente prestado e solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde: valor unitário 
para execução de cada exame R$ 80,00 e valor 
unitário para execução de cada ultrassom morfológico 

R$ 140,00. Vigência: inicio em 09/03/2021 até 31/12/2021, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público já realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0502 -03.011.10.302.0003. 
2009.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil. Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato no 
Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, formalizado com o 
representante do Ministério Público Estadual para a realização 
de concurso público. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Michael Jerry Andrew Saldanha Araoz. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 117/2021. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Keyty Katherine 
Rodrigues Ornellas. Objeto: Contrato temporário na função de 
Médico Plantonista, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: o valor 
inerente ao serviço efetivamente prestado e solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme valor 
definido em Lei Municipal. Vigência: inicio em 24/03/2021 
até 31/12/2021, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal, principalmente no caso de nomeação de servidor 
efetivo aprovado no concurso público já realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0502 -03.011.10.302.0003.2009. 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato no Termo de 
Ajustamento de Conduta – TAC, formalizado com o 
representante do Ministério Público Estadual para a realização 
de concurso público. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Keyty Katherine Rodrigues Ornellas. 
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